
PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 65, DE 2013  

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que 
dispõe sobre a Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários (ANTAQ) e a Agência Nacional de 
Transportes (ANTT), para instituir a obrigatoriedade de 
prestação semestral de contas ao Congresso Nacional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 24 ........................................................................... 

......................................................................................... 

XVIII - elaborar e enviar relatório semestral de suas atividades, 
onde devem constar, ao Ministério dos Transportes e, por intermédio 
da Presidência da República, ao Congresso Nacional. 

      § 1...................................................................................... 

§2º O relatório de que trata o inciso XVIII deverá conter, entre 
outras informações julgadas pertinentes, avaliações de desempenho 
dos serviços outorgados, e as ações adotadas pela agência com vistas 
à correção de problemas eventualmente encontrados na execução 
desses serviços.” (NR) 

“Art. 27 .......................................................................... 

......................................................................................... 
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XXVIII - elaborar e enviar o relatório semestral de suas atividades 

ao Ministério dos Transportes e, por intermédio da Presidência da 
República, ao Congresso Nacional. 

......................................................................................... 

§5º O relatório de que trata o inciso XXVIII deverá conter, entre 
outras informações julgadas pertinentes, avaliações de desempenho 
dos serviços outorgados, e as ações adotadas pela agência com vistas 
à correção de problemas eventualmente encontrados na execução 
desses serviços.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As agências reguladoras foram criadas no contexto da reforma do Estado da 
década de 90 para cumprir a importante função de fiscalizar a prestação dos serviços 
públicos concedidos à iniciativa privada. Essa regulação é absolutamente indispensável 
para que se possa assegurar o respeito do concessionário dos serviços aos princípios 
constitucionais da adequação, da modicidade tarifária, da universalidade, entre outros. 

Por conta dessa destinação específica, foram criadas sob a forma de 
autarquias em regime especial. Gozam de maior autonomia administrativa em face do 
Ministério ao qual são vinculadas, e não há previsão de recursos hierárquicos contra as 
decisões de suas diretorias. Seus dirigentes possuem mandatos, só podendo ser 
destituídos antes do prazo com o respeito ao devido processo legal. 

Porém, a autonomia técnica atribuída a essas entidades não lhes subtrai ao 
poder fiscalizatório do Congresso Nacional, que tem justamente como função típica a de 
controlar os atos do Poder Executivo, não só com vistas à prevenção e repressão de atos 
ilícitos, mas também – e principalmente – com a finalidade de sugerir a adoção de 
medidas que contribuam com a maior eficiência na prestação de serviços públicos ou de 
relevância pública. 

É preciso, dessa forma, alterar as leis que regulamentam as agências 
reguladoras, de modo a instituir a obrigatoriedade da prestação semestral de contas ao 
Congresso Nacional. Assim, poderá o Legislativo avaliar qualitativa e quantitativamente o 
desempenho de cada agência, propor planos de atuação, e acompanhar o funcionamento 
de cada setor regulado, atuando, quando for o caso, até mesmo para adequar a 
legislação às necessidades da boa prestação da atividade. 
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Obviamente, quem ganha com isso é a República, pois a prestação de 

contas é um princípio intrínseco à própria forma de governo e ao Estado de Direito. 
Demais disso, também serão diretamente beneficiados os usuários do serviço, que 
poderão contar com uma gestão mais eficaz, decorrente da sinergia entre as entidades 
reguladoras e o Congresso, entre o Executivo e o Legislativo. 

É preciso, portanto, alterar a legislação das agências que ainda não 
possuam o dever de prestar contas ao Legislativo. É o caso da Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários (ANTAQ) e da Agência Nacional de Transportes Terrestres 
(ANTT), cuja lei de criação não prevê a obrigatoriedade de remeter ao Congresso 
Nacional relatórios de atividades. 

Assim, propomos que essas agências sejam obrigadas a prestar contas, 
semestralmente, tanto ao Ministério dos Transportes, ao qual são vinculadas, quanto ao 
Congresso Nacional.  

Buscamos inspiração, para tanto, na legislação que rege a Agência Nacional 
de Aviação Civil (ANAC), que já possui dispositivo semelhante ao que ora propomos 
(inciso XL do art. 8º da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005), permitindo ao 
Congresso Nacional realizar o efetivo controle qualitativo e quantitativo das ações daquela 
agência. 

Por todos esses motivos, apresentamos este Projeto, esperando contar com 
o decisivo apoio dos nobres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador WALDEMIR MOKA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI No 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001. 

 

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes
aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional de
Integração de Políticas de Transporte, a Agência
Nacional de Transportes Terrestres, a Agência 
Nacional de Transportes Aquaviários e o
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 
Transportes, e dá outras providências. 

.......................................................................................................... 
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Art. 24. Cabe à ANTT, em sua esfera de atuação, como atribuições gerais: 

I – promover pesquisas e estudos específicos de tráfego e de demanda de serviços 
de transporte; 

II – promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em confronto 
com os custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos investimentos 
realizados; 

III – propor ao Ministério dos Transportes os planos de outorgas, instruídos por 
estudos específicos de viabilidade técnica e econômica, para exploração da infra-
estrutura e a prestação de serviços de transporte terrestre; 

IV – elaborar e editar normas e regulamentos relativos à exploração de vias e 
terminais, garantindo isonomia no seu acesso e uso, bem como à prestação de serviços 
de transporte, mantendo os itinerários outorgados e fomentando a competição; 

V – editar atos de outorga e de extinção de direito de exploração de infra-estrutura e 
de prestação de serviços de transporte terrestre, celebrando e gerindo os respectivos 
contratos e demais instrumentos administrativos; 

VI – reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para exploração de 
infra-estrutura e prestação de serviços de transporte terrestre já celebrados antes da 
vigência desta Lei, resguardando os direitos das partes e o equilíbrio econômico-
financeiro dos respectivos contratos; 

 

VII – proceder à revisão e ao reajuste de tarifas dos serviços prestados, segundo as 
disposições contratuais, após prévia comunicação ao Ministério da Fazenda; 

VIII – fiscalizar a prestação dos serviços e a manutenção dos bens arrendados, 
cumprindo e fazendo cumprir as cláusulas e condições avençadas nas outorgas e 
aplicando penalidades pelo seu descumprimento; 

IX - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas, 
encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes, se for o caso, propostas de 
declaração de utilidade pública; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 
4.9.2001) 

X – adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de bens, no 
âmbito dos arrendamentos contratados; 
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XI – promover estudos sobre a logística do transporte intermodal, ao longo de eixos 

ou fluxos de produção; 

XII – habilitar o Operador do Transporte Multimodal, em articulação com as demais 
agências reguladoras de transportes; 

XIII – promover levantamentos e organizar cadastro relativos ao sistema de dutovias 
do Brasil e às empresas proprietárias de equipamentos e instalações de transporte 
dutoviário; 

XIV – estabelecer padrões e normas técnicas complementares relativos às operações 
de transporte terrestre de cargas especiais e perigosas; 

XV – elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execução financeira. 

XVI - representar o Brasil junto aos organismos internacionais e em convenções, 
acordos e tratados na sua área de competência, observadas as diretrizes do Ministro de 
Estado dos Transportes e as atribuições específicas dos demais órgãos federais.  
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001) 

XVII - exercer, diretamente ou mediante convênio, as competências expressas no 
inciso VIII do art. 21 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 
Brasileiro, nas rodovias federais por ela administradas. (Incluído pela Lei nº 10.561, de 
13.11.2002) 

Parágrafo único. No exercício de suas atribuições a ANTT poderá: 

I – firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e entidades 
da Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
tendo em vista a descentralização e a fiscalização eficiente das outorgas; 

II – participar de foros internacionais, sob a coordenação do Ministério dos 
Transportes. 

III - firmar convênios de cooperação técnica com entidades e organismos 
internacionais. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001) 

.......................................................................................................... 

Art. 27. Cabe à ANTAQ, em sua esfera de atuação: 

I - promover estudos específicos de demanda de transporte aquaviário e de 
atividades portuárias;       (Redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 2012) 
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II – promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em confronto 

com os custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos investimentos 
realizados; 

         III - propor ao Ministério dos Transportes o plano geral de outorgas de exploração da 
infraestrutura aquaviária e de prestação de serviços de transporte aquaviário;       
(Redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 2012)  

IV – elaborar e editar normas e regulamentos relativos à prestação de serviços de 
transporte e à exploração da infra-estrutura aquaviária e portuária, garantindo isonomia no 
seu acesso e uso, assegurando os direitos dos usuários e fomentando a competição entre 
os operadores; 

V – celebrar atos de outorga de permissão ou autorização de prestação de serviços 
de transporte pelas empresas de navegação fluvial, lacustre, de travessia, de apoio 
marítimo, de apoio portuário, de cabotagem e de longo curso, observado o disposto nos 
art. 13 e 14, gerindo os respectivos contratos e demais instrumentos administrativos; 

VI – reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para exploração de 
infra-estrutura e de prestação de serviços de transporte aquaviário celebrados antes da 
vigência desta Lei, resguardando os direitos das partes; 

VII - promover as revisões e os reajustes das tarifas portuárias, assegurada a 
comunicação prévia, com antecedência mínima de quinze dias úteis, ao poder 
concedente e ao Ministério da Fazenda;       (Redação dada pela Medida Provisória nº 
595, de 2012)  

VIII – promover estudos referentes à composição da frota mercante brasileira e à 
prática de afretamentos de embarcações, para subsidiar as decisões governamentais 
quanto à política de apoio à indústria de construção naval e de afretamento de 
embarcações estrangeiras; 

IX – (VETADO) 

X – representar o Brasil junto aos organismos internacionais de navegação e em 
convenções, acordos e tratados sobre transporte aquaviário, observadas as diretrizes do 
Ministro de Estado dos Transportes e as atribuições específicas dos demais órgãos 
federais; 

XI – (VETADO) 
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XII – supervisionar a participação de empresas brasileiras e estrangeiras na 

navegação de longo curso, em cumprimento aos tratados, convenções, acordos e outros 
instrumentos internacionais dos quais o Brasil seja signatário; 

XIII – (VETADO) 

XIV - estabelecer normas e padrões a serem observados pelas administrações 
portuárias, concessionários, arrendatários, autorizatários e operadores portuários, nos 
termos da Medida Provisória no 595, de 6 de dezembro de 2012;       (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 595, de 2012)  

XV - elaborar editais e instrumentos de convocação e promover os procedimentos de 
licitação e seleção para concessão, arrendamento ou autorização da exploração de portos 
organizados ou instalações portuárias, de acordo com as diretrizes do poder concedente, 
em obediência ao disposto na Medida Provisória nº 595, de 6 de dezembro de 2012;       
(Redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 2012)  

XVI - cumprir e fazer cumprir as cláusulas e condições dos contratos de concessão 
de porto organizado ou dos contratos de arrendamento de instalações portuárias quanto à 
manutenção e reposição dos bens e equipamentos reversíveis à União de que trata o 
inciso VIII do caput do art. 5o da Medida Provisória no 595, de 6 de dezembro de 2012;  
     (Redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 2012)  

XVII - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas, 
encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes ou ao Secretário Especial de 
Portos, conforme o caso, propostas de declaração de utilidade pública; (Redação dada 
pela Lei nº 11.518, de 2007) 

XVIII – (VETADO) 

XIX – estabelecer padrões e normas técnicas relativos às operações de transporte 
aquaviário de cargas especiais e perigosas; 

XX – elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execução financeira. 

XXI - fiscalizar o funcionamento e a prestação de serviços das empresas de 
navegação de longo curso, de cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário, fluvial e 
lacustre;  (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001) 

        XXII - fiscalizar a execução dos contratos de adesão das autorizações de instalação 
portuária de que trata o art. 8o da Medida Provisória no 595, de 6 de dezembro de 2012;   
     (Redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 2012)  
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        XXIII - adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de bens, no 
âmbito das outorgas;    (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001) 

        XXIV - autorizar as empresas brasileiras de navegação de longo curso, de 
cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário, fluvial e lacustre, o afretamento de 
embarcações estrangeiras para o transporte de carga, conforme disposto na Lei no 9.432, 
de 8 de janeiro de 1997;    (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001) 

        XXV - celebrar atos de outorga de concessão para a exploração da infraestrutura 
aquaviária, gerindo e fiscalizando os respectivos contratos e demais instrumentos 
administrativos;        (Redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 2012)  

               XXVI - fiscalizar a execução dos contratos de concessão de porto organizado e 
de arrendamento de instalação portuária, em conformidade com o disposto na Medida 
Provisória no 595, de 6 de dezembro de 2012.(Redação dada pela Medida Provisória nº 
595, de 2012)  

        § 1o No exercício de suas atribuições a ANTAQ poderá: 

I – firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e entidades 
da Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
tendo em vista a descentralização e a fiscalização eficiente das outorgas; 

II - participar de foros internacionais, sob a coordenação do Poder Executivo; e        
(Redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 2012) 

III - firmar convênios de cooperação técnica com entidades e organismos 
internacionais. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001) 

§ 2o A ANTAQ observará as prerrogativas específicas do Comando da Marinha e 
atuará sob sua orientação em assuntos de Marinha Mercante que interessarem à defesa 
nacional, à segurança da navegação aquaviária e à salvaguarda da vida humana no mar, 
devendo ser consultada quando do estabelecimento de normas e procedimentos de 
segurança que tenham repercussão nos aspectos econômicos e operacionais da 
prestação de serviços de transporte aquaviário. 

.......................................................................................................... 
 

(À Comissão de Serviços de Infraestrutura, em decisão terminativa.) 
 
Publicado no DSF, em 06/03/2013. 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10617/2013 


